
Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 13.818  

Altera a Lei 1.324/1965, que dispõe sobre ruídos urbanos (“Lei do
Silêncio”), para prever afixação de placa relativa a alarmes de

segurança. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 07 de fevereiro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1º. A Lei no 1.324, de 27 de dezembro de 1965, que dispõe sobre ruídos urbanos (“Lei

do Silêncio”), passa a vigorar com a seguinte alteração, convertendo-se o parágrafo único do

art. 1o em § 1o: 

“Art. 1°. (…)

(…)

§  2°.  As  residências,  empresas  e  demais  estabelecimentos  que  tenham  alarmes  sonoros

instalados afixarão placa indicativa legível e em local visível com número de telefone da

empresa de alarmes para notificação e desativação do sinal  sonoro em caso de disparo

acidental.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em sete  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte  e  três

(07/02/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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